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O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usan

do de suas atribuições,nos têrmos da Lei no 884, de 15 de agÔsto de 1.962 
e à vista do que consta do processo no 4.095/ 62, 

R E S O L V E: 

Artigo 10 - APOSENTAR o Sr . JOlO BATISTA DOliDA, no 
cargo de Hotorista, referência "11 ", do Quadro de Funcionários da Prefei
tura, com os proventos e demais vantagens estabelecidas pela legislação I 

" em vigor, a contar do dia 5 do corrente mes . 

Artigo 20 - Sste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publica~ão, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

de setembro de 1.962. 
Prefeitura da Est~ncia de~o José dos Campos,3 de 

/iêeua: 
Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e 
A A 

Pessoal, aos tres dias do mes de se e sessenta e 
dois. 
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